
INDICAÇÃO Nº 
3049
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, adoção das providências quanto à expansão da rede de iluminação pública nos bairros Jardim Alvorada, Oliveira Barros e Serrinha, no município de Miracatu.

JUSTIFICATIVA

Nos dias de hoje, a iluminação pública se tornou essencial à qualidade de vida das pessoas, sendo utilizada, inclusive, como instrumento de cidadania, permitindo à população desfrutar dos espaços públicos no período noturno, bem como locomover-se com maior facilidade.

Além disso, está diretamente ligada à segurança, pois a iluminação pública previne a criminalidade e ajuda a minorar os dados referentes aos índices de violência.

Assim, visando melhorar a qualidade de vida dos moradores dos bairros Jardim Alvorada, Oliveira Barros e Serrinha, na cidade de Miracatu, e garantir maior segurança aos habitantes locais e transeuntes, é necessário expandir a rede de iluminação pública do local.

A extensão da rede de iluminação pública entre os bairros de Oliveira Barros, Serrinha e Jardim Alvorada beneficiará uma população de aproximadamente 1.300 pessoas que utilizam o trajeto para se deslocarem entre os bairros e o centro do município.

Dada a relevância da matéria, conto com o apoio dos Nobres Pares para aprovação da presente propositura.

Sala das Sessões, em

Deputado André do Prado
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